
8 0@os de Emanc:ilp~_ção 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JARDIM DE MINAS 
CEP.: 37.310-000 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

CNPJ: 18.684.21710001 -23 

LEI N°: 1560/2020 

"Dispõe sobre a denominação de logradouro 

público e dá outras providências". 

O Prefeito Municipal de Bom Jardim de Minas, Estado de Minas Gerais, 

utilizando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, FAZ saber que a êâmara 

Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei: 

Art. 1º - A Praça, situada na confluência da Avenida Governador Valadares com a 

Avenida Dom Silvério, no Centro Histórico de Bom Jardim de Minas, fica denominada 

como "Praça Coronel Vicente Mauro". 

Art. 2° - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 

em contrário. 

Q3 :)02.J) 

(Rita) 

Bom Jardim de Minas, 19 de março de 2020. 

Sergi! ins 

Prefeito Municipal 

Av. Dom Silvério, 170, Centro - Bom Jardim de Minas - MG CEP 37.310-000 

Telefone: (32) 3292-1601 E-mail : gabinete@bomjardimdeminas.mg.gov. 
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